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ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S.A.
Companhia Aberta
CNPJ/MF N.° 02.328.280/0001-97
NIRE 35.300.153.570

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DOS TITULARES DAS
DEBENTURES DE 1° SERIE E DAS DEBENTURES DA 2° SERIE DA 2¢ EMISSAO
DE DEBENTURES SIMPLES, QUIROGRAFARIAS, COM GARANTIA
ADICIONAL, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES
REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2007

I. DATA, HORA E LOCAL: 04 de dezembro de 2007, as 10 horas, na Rua Joaquim
Floriano, n° 1.052 — sala 132, 13° andar, Itaim Bibi, na Cidade de Sio Paulo, Estade de Sdo
Paulo

11. PRESENCA: Debenturistas representando 98,07% (noventa e oito virgula zero setc por
cento) das Debéntures da 1° Série e das Debéntures da 2* Série em circulagdo
(“Decbenturistas”) emitidas no dmbito da 2° emissio (“Debéntures” e “2* Emissiio de
Debéntures”, respectivamentc) da Elcktro Eletricidade e Servigos S.A. (a “Companhia” ou a
“Emissora”), conforme se verificou nas assinaturas no Livro de Presenga de Debenturistas.
Presentes, ainda, os representantes da Emissora, Sr. Marcelo Schmidt e Sra. Simone
Aparccida Borsato Simdo, e o representante do agente fiduciario das Debéntures, Oliveira
Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A. (“Agente Fiducidrio™), Sr. Gustavo
Dezouzart Teixeira Pinto.

I1l. COMPOSICAO DA MESA: Presidente, o Sr. Luiz Carlos Marinho de Andrade e
Secretdrio, o Sr. Gustavo Dezouzart Teixeira Pinto.

IV. EDITAL DE CONVOCACAO: De acordo com o artigo 71, §2°, artigo 124 da Lei
6.404/76 € nos termos da Clausula 11.1.1 da Escritura da Segunda Emissdo de Debéntures
Simples, Quirografarias, com Garantia Adicional, Nic Conversiveis em A¢des da Companhia
celebrada em 14 de setembro de 2005, conforme aditada em 10 de ocutubro de 2005 ¢ em 17
de outubro de 2007 (“Escritura de Emissfio™), publicado nas edi¢des dos dias 13, 14 € 15 de
novembro de 2007 no Didrio Oficial do Estado de S&o Paulo e nos dias 13, 14 e 16 de
novembro de 2007 no Valor Econdmico (edigio nacional).

V. ORDEM DO DIA:

1. Examinar, discutir e deliberar sobre a proposta da administragio da Companhia (a
“Proposta”) visando (i} & alteragfo das Clausulas 4.6 e 5.6 da Escritura de Emisséio de forma a
autorizar a Companhia a realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado das
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Debéntures da 1* Série e das Debéntures da 2° Série mediante pagamento do respectivo valor
nominal nfo amortizado, acrescido do rendimento previsto nas Clausulas 4.4 e 5.4 da
Escritura de Emisséo, conforme o caso, ¢ eventual prémio de resgate; e (ii) autorizar o agente
fiduciario das Debéntures da 1* Série e das Debéntures da 2* Série a celebrar aditamento a
Escritura dc Emissdo de forma a adapti-la as deliberagbes dessa Assembléia Geral de
Debenturistas (“Aditamento™). '

V1. LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA
DA ATA:

1. Dispensada por unanimidade a leitura dos documentos relacionados s matérias a serem
deliberadas nesta Assembléia Geral de Debenturistas, uma vez que sd3o do inteiro
conhecimento dos Debenturistas.

2. Autorizada a lavratura da presente ata de Assembléia Geral de Debenturistas na forma de
sumario e a sua publicagio com omiss#o das assinaturas da totalidade dos Debenturistas, nos
termos do Art. [30, Pardgrafos 1° e 2° da Lei n° 6.404/76, respectivamente.

VIl. DELIBERACOES: Aberios os trabalhos, o representante do Agente Fiduciario
verificou os pressupostos legais de quorum e convocag¢io, declarando instalada a presente
Assembléia haja vista ter presenca de Debenturistas representando 98,07% (noventa e oito
virgula zero sete por cento) das Debéntures da 1* Séric ¢ das Debéntures da 2* Série em
circulagio. Apds a leitura da Ordem do Dia, os representantes do Agente Fiduciario,
propuscram aos presentes que elegessem um Presidente para conduzir os trabalhos e um
secretério para, dentre outras providéncias, lavrar a presente ata. Assim a unanimidade dos
debenturistas presentes elegeu o Sr. Luiz Carlos Marinho de Andrade para presidir os
trabalhos ¢ o Sr. Gustave Dezouzart Teixeira Pinto para secretarid-lo. Passada a palavra ao \
representante da Emissora, este informou aos presentes o motivo da convocagdo da presente X‘i

Assembléia, fazendo uma breve explanagfio a respeito da Ordem do Dia. Apds as discussies
relacionadas 4s matérias constantes da Ordem do Dia, as matérias foram colocadas a votago:
a) Debenturistas representando 78,10% (setenta e oito virgula dez por cento)} das Debéntures I
da 1* Série e das Debéntures da 2" Série em circulagfo, aprovaram a Proposta do Conselho de C
Administragfio da Companhia, cujo objeto consiste na inclusio de disposi¢des na Escritura de
Emissdo que autorizem a Companhia a realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate
antecipado das Debéntures da 1* Série e das Debéntures da 2* Séric mediante pagamento do
respectivo valor nominal ndo amortizado, acrescido do rendimento previsto nas Clausulas 4.4
¢ 5.4 da Escritura de Emissfio ¢ eventual prémio, passando as Clausulas 4.6 ¢ 5.6 da Escritura
de Emissfio a vigorar, respectivamente, com a seguinte redacfio: “4.6. Resgate Antecipado e
Oferta de Resgate Antecipado - Além do resgate de que trata a Clausula 4.4.1.3 acima, a
EMISSORA podera, a seu exclusivo critério, mediante deliberago em Reunifio de Conselho
de Administragéio, realizar a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado das Debéntures da
1* Série, enderecada a todos os debenturistas da 1* Série sem distingdo, sendo assegurado a5
todos esses debenturistas igualdade de condiges para aceitar o resgate das Debéntures da 1°
Série por eles detidas (a “Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da 1° Série”). A
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Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da 1* Série sera operacicnalizada da seguinte
forma: (i) a EMISSORA realizara a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da 1* Série
por meio de publicaciio de antincio a ser amplamente divulgado nos termos do item 3.15 desta
ESCRITURA (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”™), que devera descrever os termos e
condi¢Bes da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da 1* Série, incluindo: (a) se a
aquisigfio serd da totalidade das Debéntures da 1* Série ou se esta serd parcial e, neste caso,
devera estar descrito no Edital de Oferta de Resgate Antecipado, o procedimento para sua
aquisiciio parcial mediante sorteio; (b) o critério de calculo do prémio de resgate; (c) a data
efetiva para o resgate das Debénturcs da 1* Série e do respectivo pagamento aos debenturistas;
e (d) demais informacdes necessarias para tomada de decisfio pelos debenturistas da 1° Série;

(i) apds a publicagio dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da 1*

Série, os debenturistas que optarem pela adesdo a referida oferta terfio que s¢ manifestar no
prazo disposto no Edital de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da 1* Série. Ao
final deste prazo, a EMISSORA tera até 3 (irés) dias Uteis para proceder a liquidacfo da
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da 1* Série; e (iii) o valor a ser pago aos
debenturistas a titulo de resgate antecipado das Debéntures da 1* Série sera equivalente ao
Valor Nominal das Debéntures da 1* Série nfio amortizado, acrescido (a) do Rendimento da 1°
Série devido e ainda ndo pago até a data cfetiva do resgate antecipado, calculada nos termos
da Cliusula 4.4 desta ESCRITURA; ¢ (b) prémio de resgate a ser oferecido aos debenturistas
da 1* Série, a ser definido a exclusivo critério da EMISSORA, o qual ndo podera ser negativo.
As Debéntures da 1* Série que vierem a ser resgatadas serfio obrigatoriamente canceladas,
comprometendo-se a EMISSORA a providenciar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, um
aditamento a presente ESCRITURA c¢ sua respectiva inscrigdo na JUCESP na forma da
tegislagfio em vigor. Para as debéntures custodiadas na CETIP, a operacionalizagéo do resgate
antecipado parcial sera realizada através da operagfio de compra € de venda definitiva das
Debéntures no mercado secundario. No entanlo, todas as etapas da Oferta de Resgate
Antecipado parcial, tais como habilitagiio dos Debenturistas, qualificagéio, sorteio, apuragfo,
delni¢do do rateio e de validagfio da quantidade de Debéntures a serem resgatadas por cada
Debenturista, serio realizadas fora do dmbito da CETIP.” “5.6. Resgate Antecipado e Oferta
de Resgate Antecipade - Além do resgale de que trata a Clausula 5.4.2.4 acima, a
EMISSORA poderd, a seu exclusivo critério, mediante deliberagio em Reunifio de Conselho
dc Administra¢o, realizar a qualquer tempo, ofcrta de resgate antecipado das Debéntures da
2" Série, enderecada a todos os debenturistas da 2° Série sem distingdo, sendo assegurado a
todos esses debenturistas igualdade de condi¢Bes para aceitar o resgate das Debénturcs da 2°
Série por eles detidas (a “Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da 2* Série”). A
Oferta de Resgate Antecipade das Debéntures da 2* Série serd operacionalizada da seguinte
forma: (1) a EMISSORA realizara a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da 2° Série
por meio de publicagdo de anfincio a ser amplamente divulgado nos termos do item 3.15 desta
ESCRITURA (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado™), que devera descrever os termos €
condigdes da Oferla de Resgate Antecipado as Debéntures da 2% Série, incluindo: (a) se a
aquisiciio sera da totalidade das Debéntures da 2 Série ou se esta scrd parcial e, neste caso,
devera estar descrito no Edital de Oferta de Resgate Antecipado, o procedimento para sua
aquisicfio parcial mediante sorteio; (b) o critério de calculo do prémio de resgate; (c) a data
cfetiva para o resgate das Debéntures da 2* Série e do respectivo pagamento aos debenturistas;
e (d) demais informacdes necessarias para tomada de decisfio pelos debenturistas da 2* Série;
(il) Apos a publicagfio dos termos da Oferta de Resgate Antceipado das Debéntures da 2°
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Série, os debenturistas que optarem pela adesfio a referida oferta terfio que se manifestar no
prazo disposto no Edital de Oferta de Resgate Antecipado das Debénturcs da 2° Série. Ao
final deste prazo, a EMISSORA terd até 3 (trés) dias uteis para proceder com a liquidagéio da
Ofcrta de Resgate Antecipado das Debéntures da 2* Série; e (ii1) o valor a ser pago aos
debenturistas a titulo de resgate antecipado das Debénturcs da 2 Série serd equivalente ao
Valor Nominal das Debéntures da 2* Série nio amortizado, acrescido (a) do Rendimento da 2°*
Série devido e ainda nfio pago atc a data cfetiva do resgate antecipado, calculada nos termos
da Clausula 5.4 desta ESCRITURA; ¢ (b) prémio de resgate a ser oferecido aos debenturistas
da 2* Série, a ser definido a exclusivo critério da EMISSORA, o qual nio poderd ser negativo.
As Debéntures da 2* Série que vierem a ser resgatadas serfio obrigatoriamente canceladas,
comprometendo-se a EMISSORA a providenciar, no prazo de 45 (quarenta ¢ cinco) dias, um
aditamento 3 presente ESCRITURA e sua respectiva inscricdo na JUCESP na forma da
legislagfio em vigor. Para as debéntures custodiadas na CETIP, a operacionalizagéo do resgate
antecipado parcial sera realizada através da operagfio de compra e de venda definitiva das
Debéntures no mercado sccundario. No entanto, todas as etapas da Oferta de Resgate
Antecipado parcial, tais como habilitagio dos Debenturistas, qualificacdo, sortelo, apuragdo,
definigiio do rateio e de validagdo da quantidade de Debéntures a serem resgatadas por cada
Debenturista, serdio realizadas fora do Ambito da CETIP.” Debenturistas representando
19,97% (dezenove virgula noventa e sete por cento) das Debénturcs da 17 Série ¢ das
Debéntures da 2" Série em circulagio, entrc eles os fundos administrados pela BB DTVM
S/A, votaram contrariamente as disposigdes da Ordem do Dia. Ficou deliberado ainda, por
Debenturistas representando 78,10% (setenta e oito virgula dez por cento) das Debéntures da
1* Séric e das Debéntures da 2° Série em circulagfo, em razio das aprovagdes acima, por
autorizar o Agente Fiduciario a celebrar em conjunto com a Emissora, Aditamento & Escritura
de Emisséio, a fim de formalizar contratualmente a aludida aprovag&o.

VIII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidentc suspendeu os trabalhos
pelo tempo necessario & lavratura desta ata. Reaberta a sessdo, a ata foi lida, aprovada e
assinada pelos Debenturistas presentes, pelo Presidente, pelo Secretario, pelo representante do
Agente Fiduciario e pelos representantes da Companhia.

Sao Paulo, 04 de dezembro de 2007,

Sr. Luiz Carlos Marinho de Andrade

Presidente,

Sr. Gustavo Dezouzart Teixeira Pinto
Secretario
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Esta folha faz parte integrante da ata da Assembléia Geral de Debenturistas da 1% ¢ 2*
séries da 2* Emissdo de Debéntures Simples, Quirografarias, com Garantia Adicional,
nio Conversiveis em Acdes, realizada em 04 de dezembro de 2007

M J | Q@@mrﬁ-@ |

Elekirc Eletricidade ¢ S_crvig:os S.A. (Emissora)
Representado pelo Sr. Marcelo Schmidt e Sta. Sighone Aparecida Borsato Siméo

Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valorcs Mobiliarios S.A. (Agente Fiduciario)
Representado pelo Sr. Gustavo Dezouzart Teixeira Pinto

Dcbenturistas da 1* Série

/édu'
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BANGO ITAU - BBA S/A - titular ge/f 0.030 debéntures da 1° Série
Representados p'éllos Srs. Moises Franco da Silva e André Mitsuyoshi Oura

SION MULTIMERCADO FI -titular de 1.000 dcbéntures da 1° Série
- TOP RENDA MIX FIF - titular de 1.385 debéntures da 1* Série |
ITAU FRANCES RENDA FIXA FI - titular de 3.963 debéntures da 1* Série &
FLOOR RENDA FIXA FI - titular de 872 debéntures da 1* Série \ '

CORVUS MULTIMERCADO FI - titular de 580 debéntures da 1* Série \f\:
ACANTIS FIF - titular de 6.200 debéntures da 1* Série \
MACAU MULTIMERCADO FI - titular dc 20 debéntures da 1* Série
Representados pelo Sr. Luiz Carlos Marinho de Andrade

“dl] Série

itido (L addo Cruz Seﬂ Social L F fu”rl,{"f - thdar
Kenresentados pelo Sro 7 Dmilson LuL eire
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Esta fol‘n faz p.].rtc mtegrante da ata da Assemblem Geral de chenturlstas da1°e2"
séries da 2 Emissiio de Debéntures Simples, Quirografirias, com ‘Garantia Adicional,
niio Conversiveis em Acoes, realizada em 04 de dezembro de 2007

/_’iﬁ’-&?/ﬁt«u ‘%J}Zh /A‘l/ )
Polo Norte Fi Multimercado - titular de 1.480 debéntures da 1* Série
Polo Credito Privado Fi Multimercado - titular de 43 debéntures da 1° Série
I'if Rf em Desenvolvimento e Consolidagio - titular de 2.640 debéntures da 1% Série
Representados pelo Sr. Bruno Flora Sales

/
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Banco UBS Pactual S.A. - tituldr de 81 debéntures da 1* Série
Representados pelo Sr. Felipe O. P. Borges

Unibanto 7/Uni§0 de Bancos Brasileiros S.A - titular de 4.627 debéntures da 1* Série
Representados pelos Srs. Jodo Borges Ferreira Neto ¢ Yan Maia Tironi
f

"-75]. %;'&n:z;-@
FUNDACAO CESP - titular de 3.940 debéntures da 1* Série
Representados pelo Sr. Ricardo Hondrio

Debenturistas da 27 Série

e
/J N
2Ttz (2 / /i / ,@uut
HSBC FI RF CRED PRIV LP PERFORMANCE - tj 1la de 1.000 debéntures da 2* Série
Representados pelo Sr. Renato Lazaro Ram arlos Shiguenobu Uema A\
f',T
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Esta folha faz parte integrante da ata da Assembléia Geral de Debenturistas da 1* ¢ 2
sérics da 2" Emissdo de Debéntures Simples, Quirografarias, com Garantia Adicional,
nio Conversiveis em A¢des, realizada em 04 de dezembro de 2007

BB ATACADO MISTO FI RENDA FIXA CP - titular de 450 debéntures da 2° Série
BB POLO 1 FI RF LP CREDITO PRIVADO - titular de 25 debéntures da 2° Série
BB TOP CREDITO PRIVADO FI RF LONGO PRAZO - titular de 95 debéntures da 2° Série
BB PASA FI RENDA FIXA LP CREDITO PRIVADO - titular de 40 debéntures da 2* Série
BB ATENAS 14 FI RENDA FIXA - titular de 250 debéntures da 2° Série
BB MILENIO 16 FI RENDA FIXA - titular de 350 dcbéntures da 2° Série
BB FEF ATUARIAL BD FI RENDA FIXA - titular de 40 debéntures da 2° Série
BB TOP RF TRADICIONAL FI RF LONGO PRAZO - titular de 65 debéntures da 2* Série
BB TOP RF MODERADO FI RF LP - titular de 2.365 debéntures da 2" Série
BB TOP DI FI REFERENCIADO DI LP - titular de 1.286 debéntures da 2* Série
BB TOP RF ARROJADO FI RF LONGO PRAZO - titular de 1.060 debéntures da 2° Série
BB UNICRED DO BRASIL FI RF CPRIV - titular de 75 debéntures da 2° Série
BB EXCLUSIVE 11 FI RF CREDITO PRIVADO - titular de 25 debéntures da 2° Série
BB EXCLUSIVE 2 FI RENDA FIXA - titular de 250 debéntures da 2 Série
BB OLIMPO 38 FI RENDA FIXA LP Credito Privado - titular de 35 debéntures da 2° Série
BB OLIMPO 37 FI MULT LP CPRIV titular de 325 debéntures da 2* Série
BB UNICRED CENTRAL SP FI RF CREDITO titular de 65 debéntures da 2* Série
FEF BB FDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - titular de 20 debéntures da 2* Série
BB POLO 28 F1 RENDA FIXA LP CRED. PRIV. - titular de 250 debéntures da 2* Série
Representados pela Sra. Maria Teresa Simio

DClrgecie ..

FI TITANIUM M}ULTIMERCADO - titular de 750 debéntures da 2° Série
F1 VOTORANTIM VINTAGE MULTIMERCADO - titular de 904 debéniures da 2° Série \
FI VOTORANTIM INSTITUCIONAL RF - titular de 250 debéntures da 2* Sére
FI PYXIS MULTIMERCADO - titular de 500 debéntures da 2 Série
FI VOTORANTIM RENDA FIXA - titular de 96 debéntures da 27 Série
Representados pela Sra. Jessica de Camargo Reaoch

%%w/%'ﬁﬁﬁ
SAFRA INSTITUCIONAL DY BY REEERENCIADO - titular de 1.000 debéntures da 2* Série
Representados pelo Sr. Bruno Barreto Souza
v
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Esta folhz faz-parte'-.integrante da ata da Asscmbléia Geral de Debenturistas da 1" ¢ 2°
séries da 2* Emisséio de Debéntures Simples, Quirografirias, com Garantia Adicional,
nio Conversiveis em Agdes, realizada em 04 de dezembro de 2007

O

RTMVP FI RENDA FIXAY titular de 428 debénturcs da 2 Série
REAL FI RENDA FIXA MIX VAN &OGH - titular de 1.089 debéntures da 2 Série
ABN AMRO FI REFERENCIADO DI CREDIT - titular de 2.169 debéntures da 2* Série
FI RENDA FIXA FUTURE - titular de 24 debéntures da 2* Série
ABN AMRO FI RF BRAZILIANITA - titular de 40 debéntures da 2° Série
Representados pela Sra. Elisabeth Nakajima

W/ od

UNIBANCO PRIVATE ACTIVE FIX FIRT CP - tituyar de 1.174 debéntures da 2* Série
UNIBANCO ACTIVE FIX 2 IF1 ultimercaqio— COP - titular de 324 debéntures da 2° Série
Representadgs pela Sra. qu ia Giordana Martins

AMETISTA PREVIDENCIARIO RENDA FIXA FI - titular de 26 debéntures da 2* Série
ITAU SINERGY PREVIDENCIARIO MULT FI - titular de 29 debéntures da 2° Série
QUARTZO PREVIDENCIARIO RF FI - titular de 36 debéntures da 2* Série
NASHIRA PREVIDENCIARIO MULT FI - titular de 285 debéntures da 2* Série
MONTE CARLO BETA RENDA FIXA FI - titular de 27 debéntures da 2° Série
CARTAGENA PREVIDENCIARIO Multimercado FI - titular de 56 debéntures da 2° Série
Representados pelo Sr. Luiz Carlos Marinho de Andrade

BAI\@(& SAFRA S.As/— L@g de 747 debéntures da 2° Série
pelo Sr.

Representado Bruno Barreto Souza




